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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

Contratação emergencial de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de engenharia 

compreendendo: Investigação Geotécnica (Sondagem SPT), Levantamento Topográfico Cadastral e Elaboração 

de Projeto Executivo de Contenção e Drenagem, para estabilização de encosta situada no Calçadão Jayme 

Brugger de Oliveira (paralelo à Rua Coronel Francisco Limongi) e adjacências da Praça de Esporte e Recreação 

Rubens Faraco, no bairro Estação. 

Figura 01 – Local da intervenção   

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade urgente de intervenção técnica em virtude de um 

evento de instabilidade geotécnica ocorrido na Rua Coronel Francisco Limongi, no bairro Estação. 

O cenário atual caracteriza-se pelo desequilíbrio do maciço de solo em área de interface entre 

propriedades particulares e área pública. Referido processo de movimentação de massa manifestou-se após 
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intervenções de nivelamento e revitalização na localidade, vindo a culminar em desmoronamento durante o 

período de alta pluviosidade (janeiro/2026). 

A instabilidade observada compromete a segurança das edificações lindeiras e a integridade da via 

pública, além de impactar o cronograma de obras de interesse coletivo em andamento no entorno. 

Diante da complexidade técnica gerada pela alteração da geometria original do terreno e pela 

exposição do solo às intempéries, torna-se indispensável a realização de investigações geológicas (sondagens) 

e levantamentos topográficos. Tais elementos são premissas obrigatórias para a elaboração de um Projeto 

Executivo de Contenção que garanta a solução definitiva para o reestabelecimento da estabilidade do local, 

visando a salvaguarda da vida, do patrimônio e a continuidade dos serviços públicos. 

A natureza emergencial da medida é corroborada pelo risco iminente de novos deslizamentos, o que 

justifica o rito de dispensa de licitação conforme o Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Figura 02 – Local da intervenção   

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. FASE 01: INVESTIGAÇÕES DE CAMPO E DIAGNÓSTICO 

3.1.1. Sondagem a Percussão (SPT): Execução de no mínimo 02 (dois) furos de sondagem, com o objetivo 

de determinar o perfil estratigráfico do solo, a capacidade de carga (índice NSPT) e a profundidade 

do nível do lençol freático. 

3.1.2. Levantamento Topográfico Cadastral: Mapeamento detalhado da área atingida, incluindo crista e 

pé do talude, limites das propriedades confrontantes, infraestruturas existentes e seções 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: M

A
T

H
E

U
S

 E
LI

A
S

 P
E

R
E

IR
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
jv

rio
pr

et
o.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/8

7F
B

07
5F

9E
38

4D
00

90
E

C
1D

17
31

D
C

9F
09

P
ro

ce
ss

o 
19

56
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 M
A

T
H

E
U

S
 E

LI
A

S
 P

E
R

E
IR

A
 e

 M
A

R
IA

 L
U

IZ
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 IZ

ID
O

R
O



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
Rua Professora Maria Emilia Pereira Esteves, nº 691 - Centro - São José do Vale do Rio Preto/RJ 
Telefone / WhatsApp: (24) 2224-1381 

 

transversais do terreno. 

 

3.2. FASE 02: PROJETO EXECUTIVO E ESTUDO DE ALTERNATIVAS 

3.2.1. Estudo de Alternativas: Apresentação de relatório comparativo (viabilidade técnica e econômica) 

entre soluções como: Muro de Arrimo, Solo Grampeado, Cortina Atirantada ou Gabião, indicando a 

mais adequada para o local. 

3.2.2. Projeto Estrutural Executivo: Memoriais de cálculo, desenhos detalhados de armação, fôrmas e 

especificações de materiais (concreto, aço, etc.). 

3.2.3. Projeto de Drenagem: Dimensionamento de drenos subsuperficiais, barbacãs e canaletas de crista 

para o correto manejo das águas pluviais, evitando nova saturação do solo. 

 

3.3. FASE 03: ORÇAMENTAÇÃO E PLANEJAMENTO 

3.3.1. Planilha Orçamentária: Elaborada com base nas tabelas EMOP/RJ ou SINAPI. 

3.3.2. Cronograma Físico-Financeiro: Estimativa de prazo para execução da obra emergencial. 

 

4. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação será viabilizada por meio de Dispensa de Licitação, com fundamento jurídico 

no Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza o rito simplificado em casos de emergência ou 

calamidade pública. Tal modalidade justifica-se pela necessidade de resposta imediata a uma situação de risco 

geológico iminente, atestado pela Defesa Civil, onde a morosidade de um processo licitatório comum 

comprometeria a segurança da infraestrutura pública (Calçadão Jayme Brugger de Oliveira e Praça Rubens 

Faraco) e das edificações lindeiras. Dessa forma, a administração busca, em caráter excepcional, a contratação 

direta de serviços técnicos especializados para o diagnóstico e elaboração de projeto executivo, visando a 

celeridade indispensável à preservação da vida e do patrimônio público e privado. 

 

5. DA PROPOSTA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, devidamente datada e 

assinada pelo representante legal, contendo razão social, endereço, e-mail, CNPJ e os dados bancários 

da proponente. 

5.2. Os preços deverão ser apresentados em moeda nacional (Real), com no máximo duas casas decimais, 

incluindo todos os custos diretos e indiretos, encargos sociais, tributos, despesas administrativas e BDI. 

5.3. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

de sua apresentação. A
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5.4. A proposta deverá ser acompanhada de planilha orçamentária detalhada, contendo a composição de 

custos unitários, quantitativos estimados e detalhamento do BDI, devendo a redução percentual ofertada 

ser distribuída uniformemente em todos os itens. 

5.5. O valor máximo global estimado para a presente contratação é de R$ 40.191,42 (Quarenta mil cento e 

noventa e um reais e quarenta e dois centavos), não sendo admitidos valores unitários ou globais 

superiores aos da planilha orçamentária de referência da Administração. 

5.6. A proposta deverá vir acompanhada da indicação do Responsável Técnico pelos serviços, bem como 

da comprovação de registro da empresa e do profissional no respectivo Conselho de Classe (CREA ou 

CAU). 

5.7. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências da Lei nº 

14.133/2021 e deste Termo de Referência. 

5.8. Será considerada inexequível a proposta que apresentar valor inferior a 75% (setenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 59, §4º, da Lei nº 14.133/2021. Caso a proposta 

vencedora seja inferior a 85% do valor orçado, poderá ser exigida a prestação de garantia adicional, 

conforme previsto no art. 96 da referida Lei. 

5.9. O prazo máximo para a entrega definitiva de todos os produtos (Laudos de Sondagem SPT, 

Levantamento Topográfico e Projeto Executivo Completo) será de 30 (trinta) dias corridos, contados a 

partir do recebimento da Ordem de Serviço, em razão da natureza emergencial da demanda e do risco 

iminente no Calçadão Jayme Brugger de Oliveira e Praça Rubens Faraco. 

5.10. A contratada deverá apresentar, juntamente com os produtos finais, a respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) de projeto e 

execução dos serviços técnicos. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação e prova de capacidade técnica, a empresa proponente deverá apresentar: 

6.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, acompanhado de 

todas as alterações ou da respetiva consolidação. 

6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

6.1.3. Certidões de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da proponente. 

6.1.4. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.1.5. Certidão de Registro da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em plena validade. 

6.1.6. Certidão de Registro do Responsável Técnico junto ao respetivo conselho profissional (CREA ou 
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CAU). 

6.1.7. Comprovação de que o profissional indicado como Responsável Técnico pertence ao quadro 

permanente da empresa, mediante contrato de prestação de serviços, carteira de trabalho ou 

contrato social. 

6.1.8. Um ou mais atestados Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove a execução anterior de serviços de natureza similar ao objeto 

deste Termo (Investigação Geotécnica e/ou Projeto Executivo de Contenção). 

6.1.9. Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo conselho profissional, que comprove a autoria 

de projetos de estabilização de taludes ou contenção de encostas por parte do responsável 

técnico indicado. 

6.1.10. Declaração de inexistência de factos impeditivos para contratar com a Administração Pública e 

declaração de que a empresa cumpre as normas de proibição do trabalho infantil e escravo. 

6.1.11. Declaração assinada pelo representante legal de que a empresa possui pleno conhecimento das 

condições do local e das exigências técnicas para a elaboração do projeto no Calçadão Jayme 

Brugger de Oliveira e Praça Rubens Faraco. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A empresa contratada será responsável pela gestão e fornecimento de todos os materiais, 

equipamentos e insumos necessários à perfeita e completa execução dos serviços de investigação 

geotécnica, levantamento topográfico e elaboração de projeto executivo, conforme especificações 

técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

7.2. Todo o pessoal alocado deverá estar devidamente capacitado, treinado e em conformidade com as 

exigências técnicas, normativas e legais aplicáveis à natureza do objeto, especialmente para trabalhos 

em áreas de encostas e taludes. 

7.3. Compete exclusivamente à contratada: 

7.4. Executar as sondagens a percussão (SPT) seguindo rigorosamente a norma ABNT NBR 6484, 

garantindo a precisão dos laudos geológicos que subsidiarão o projeto. 

7.5. Realizar o levantamento topográfico conforme a norma ABNT NBR 13133, abrangendo as áreas do 

Calçadão Jayme Brugger de Oliveira, da Praça Rubens Faraco e as seções críticas de ruptura na Rua 

Cel. Francisco Limongi. 

7.6. Elaborar o projeto executivo de contenção e drenagem em estrita observância às normas técnicas 

vigentes, tais como ABNT NBR 11682 (Estabilidade de Encostas), NBR 6118 (Projeto de Estruturas 

de Concreto) e NBR 6122 (Projeto e Execução de Fundações). 

7.7. Disponibilizar profissionais devidamente habilitados e qualificados, com formação compatível com as 
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atividades de geotecnia e cálculo estrutural, garantindo a execução dos serviços com qualidade e 

segurança. 

7.8. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade técnica dos serviços, memória de cálculo e 

especificações de materiais, realizando imediatamente quaisquer ajustes ou correções solicitados 

pela fiscalização municipal. 

7.9. Fornecer e garantir o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), uniformes e itens 

de segurança para as equipes de campo (sondagem e topografia), observando as Normas 

Regulamentadoras (NRs) de segurança e medicina do trabalho. 

7.1. Assumir total responsabilidade trabalhista, previdenciária, fiscal e tributária relativa à mão de obra 

utilizada, não havendo qualquer vínculo empregatício entre os trabalhadores e a Administração 

Pública. 

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de dispensa de licitação. 

7.3. Observar a proibição de subcontratação dos serviços de engenharia sem autorização expressa e por 

escrito da Administração Pública. 

7.4. Vedar a utilização de mão de obra infantil, conforme a legislação vigente e o dispositivo constitucional 

aplicável. 

7.5. Realizar os pedidos de pagamento exclusivamente pelo Protocolo Online 

(https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/home), anexando nota fiscal, cópia do empenho e as 

certidões negativas de débitos (Receita Federal, FGTS e Trabalhista). 

7.6. Garantir que a entrega dos produtos finais (Laudos, Plantas e Memoriais) seja acompanhada das 

respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) de projeto e execução. 

7.7. O não cumprimento de quaisquer das obrigações acima sujeitará a contratada às penalidades 

previstas no contrato administrativo e na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções cíveis 

e penais cabíveis. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Compete à Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto, na qualidade de contratante, 

assegurar o cumprimento das seguintes obrigações durante a vigência contratual: 

8.1.1. Indicar formalmente o local exato das intervenções no Calçadão Jayme Brugger de Oliveira e 

na Praça Rubens Faraco, bem como fornecer à contratada cópias de plantas, projetos de 

revitalização anteriores, cadastros de redes de infraestrutura (água, esgoto, elétrica) e demais 

documentos necessários à elaboração do diagnóstico geotécnico e do projeto executivo. 

8.1.2. Garantir à contratada e às suas equipes de sondagem e topografia o livre acesso ao local dos 
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serviços, providenciando, junto à Defesa Civil e à Secretaria de Obras, a sinalização de 

segurança ou o isolamento das áreas necessárias para a operação dos equipamentos de 

investigação. 

8.1.3. Intermediar, caso necessário, a entrada dos técnicos em propriedades particulares lindeiras 

(especificamente as áreas afetadas na Rua Cel. Francisco Limongi), visando a realização de 

medições e levantamentos indispensáveis à precisão do projeto de contenção. 

8.1.4. Emitir formalmente a Ordem de Serviço inicial, observando o caráter emergencial da demanda, 

e fiscalizar o cumprimento do cronograma de entregas dos laudos de sondagem e dos projetos. 

8.1.5. Designar servidores públicos para a fiscalização do contrato, aos quais competirá acompanhar 

a execução das sondagens em campo, conferir a volumetria dos levantamentos topográficos 

e analisar tecnicamente os projetos apresentados, podendo solicitar revisões caso não 

atendam às normas da ABNT. 

8.1.6. Manifestar-se formalmente sobre os relatórios e projetos entregues no prazo máximo 

estabelecido em cronograma, para que não haja atraso na solução do risco geológico 

identificado. 

8.1.7. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nos prazos e condições estabelecidos, mediante 

a entrega definitiva dos produtos (Laudos, Plantas, Memoriais e ARTs) devidamente atestados 

pela fiscalização competente. 

8.1.8. Notificar imediatamente a contratada sobre quaisquer falhas técnicas ou inconsistências 

detectadas nos serviços executados, para que sejam corrigidas em prazo hábil, sem custos 

adicionais ao Município, dada a responsabilidade técnica do projetista. 

8.1.9. Adotar as medidas administrativas e legais cabíveis em caso de descumprimento injustificado 

de prazos ou normas técnicas, incluindo a aplicação das penalidades previstas na Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

9. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

 A execução dos serviços objeto deste Termo de Referência será realizada de forma integrada e contínua, 

compreendendo a totalidade do escopo contratado: investigações geotécnicas (sondagens), levantamento 

topográfico e elaboração do projeto executivo de contenção e drenagem. 

 A adoção da execução global e integrada justifica-se pela natureza crítica da intervenção. A unidade de 

responsabilidade técnica entre a coleta de dados de campo (sondagens) e o dimensionamento estrutural é 

indispensável para garantir a estabilidade do maciço no Calçadão Jayme Brugger de Oliveira e Praça Rubens 

Faraco, evitando incompatibilidades técnicas que possam comprometer a segurança da via pública e das 

edificações adjacentes na Rua Cel. Francisco Limongi. 
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 O início dos serviços dar-se-á mediante emissão de Ordem de Serviço formal pela Administração 

Municipal, momento em que a contratada deverá iniciar imediatamente as mobilizações para as sondagens e 

levantamentos de campo, dada a urgência característica do estado de risco local. 

 O escopo deverá ser cumprido seguindo o rito técnico de precedência, onde os laudos de sondagem e 

a topografia deverão subsidiar obrigatoriamente a memória de cálculo e as pranchas do projeto executivo, 

garantindo a conformidade com as normas ABNT NBR 6484, NBR 13133 e NBR 11682. 

 Esta modalidade de execução em etapa única permite maior celeridade na resposta ao sinistro geológico, 

otimização do tempo de mobilização de equipamentos de sondagem e melhor acompanhamento físico-financeiro 

por parte da fiscalização, assegurando que a solução de engenharia adotada seja a mais eficiente e segura para 

a contenção do talude. 

 A contratada deverá submeter o cronograma detalhado de campo e escritório à fiscalização em até 48 

(quarenta e oito) horas após a Ordem de Serviço, visando a coordenação dos trabalhos em conjunto com a 

Defesa Civil e a Secretaria de Obras. 

 

10. DA ENTREGA OU DO SERVIÇO: 

A empresa contratada deverá se apresentar e iniciar a prestação dos serviços (mobilização de campo 

para sondagem e topografia) em até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da Ordem de Serviço ou 

comunicado oficial da Secretaria Municipal, dado o caráter de urgência para a mitigação do risco geológico no 

Calçadão Jayme Brugger de Oliveira e na Praça Rubens Faraco. 

O prazo máximo para a entrega final de todos os produtos objeto deste Termo de Referência é de 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

 Ao final da execução, a contratada deverá entregar ao setor técnico os seguintes documentos, em meio 

digital (formato PDF e arquivos editáveis como DWG e Excel) e em cópias físicas devidamente assinadas: 

• Relatório de Investigação Geotécnica completo, contendo os laudos das sondagens a percussão (SPT), 

perfis estratigráficos do solo e indicação do nível do lençol freático. 

• Levantamento Topográfico Cadastral detalhado da área de intervenção e seu entorno crítico. 

• Projeto Executivo de Contenção e Drenagem, composto por pranchas de desenho técnico, plantas, 

cortes, seções e detalhamentos construtivos. 

• Memorial Descritivo e Memorial de Cálculo Estrutural, justificando a solução adotada e os coeficientes 

de segurança utilizados. 

• Planilha Orçamentária Detalhada (padrão EMOP/RJ ou SINAPI), Composições de Custos Unitários, 

Cronograma Físico-Financeiro e Memória de Cálculo de Quantitativos. 

• Composição Detalhada do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) e encargos sociais. 
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• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de Projeto e Execução dos Serviços, devidamente quitada 

junto ao conselho de classe. 

 O recebimento dos serviços dar-se-á em duas etapas: 

• Recebimento Provisório: mediante a entrega do protocolo dos documentos, para análise técnica da 

fiscalização. 

• Recebimento Definitivo: após a conferência e aprovação integral de todos os projetos e laudos pelos 

setores competentes, atestando que a solução técnica atende às normas de segurança e às 

necessidades do Município. 

O não cumprimento dos prazos ou a entrega de documentos em desacordo com as normas técnicas da 

ABNT poderá acarretar as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no contrato administrativo. 

 

11.   JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O objeto da presente contratação é tecnicamente indivisível, devendo ser executado de forma global por 

uma única empresa especializada. A intervenção compreende um conjunto de serviços de engenharia altamente 

interdependentes, que incluem a investigação geotécnica de campo (sondagens), o levantamento topográfico e 

a elaboração do projeto executivo de contenção e drenagem para as áreas do Calçadão Jayme Brugger de 

Oliveira e Praça Rubens Faraco. 

A opção pelo não parcelamento fundamenta-se na necessidade de estabelecer a unidade de 

responsabilidade técnica sobre todo o ciclo de diagnóstico e solução. Trata-se de atividades tecnicamente 

integradas, onde os dados obtidos nas investigações de campo (sondagem e topografia) servem de base direta 

e obrigatória para o cálculo estrutural. O fracionamento deste objeto entre múltiplos fornecedores mostra-se 

inadequado e temerário, podendo acarretar: 

• Incompatibilidade técnica entre o diagnóstico geológico e o dimensionamento da estrutura de contenção. 

• Conflito de responsabilidades técnicas (ARTs distintas) em caso de patologias estruturais ou falhas de 

estabilidade do maciço. 

• Dificuldades na coordenação e fiscalização da execução, especialmente considerando a urgência 

imposta pelo risco iminente no bairro Estação. 

• Aumento de custos administrativos e risco de retrabalho devido à necessidade de compatibilização de 

dados provenientes de diferentes fontes. 

• Riscos à segurança pública e à eficácia da solução emergencial, uma vez que a descontinuidade entre 

a investigação e o projeto pode omitir variáveis críticas do solo local. 

Dessa forma, a contratação sob o regime de execução global apresenta-se como a alternativa mais A
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segura, eficiente e vantajosa para a Administração Pública. Esta estratégia assegura a uniformidade técnica e a 

celeridade necessária para a entrega de uma solução de engenharia completa, garantindo o atendimento às 

normas da ABNT e a efetiva proteção do patrimônio público (Praça e Calçadão) e das edificações adjacentes na 

Rua Cel. Francisco Limongi. 

 

 

 

12. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 

A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores abaixo designados, aos quais competirá 

acompanhar, supervisionar e atestar a execução dos serviços técnicos, dirimindo dúvidas e garantindo a 

conformidade com as normas da ABNT: 

• Matheus Elias Pereira – Diretor Técnico (Matrícula: 6362) 

• Maria Luiza Ferreira Izidoro – Diretora de Administração Geral da Secretaria Municipal de Planejamento 

e Gestão (Matrícula: 6356) 

A fiscalização exercida pelo Município não exclui nem reduz a responsabilidade integral da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, erro de cálculo estrutural, imperfeição técnica ou vício 

redibitório. A atuação dos fiscais não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes por 

falhas na solução de engenharia adotada pela projetista. 

Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução, 

incluindo o acompanhamento das perfurações de sondagem em campo, a realização dos levantamentos 

topográficos e o recebimento das etapas do projeto, determinando o que for necessário à regularização de faltas 

ou defeitos observados. 

Compete à fiscalização técnica validar a compatibilidade entre os laudos de sondagem e a solução de 

contenção proposta, podendo solicitar ensaios complementares ou revisões no memorial de cálculo caso sejam 

detectadas inconsistências que coloquem em risco a estabilidade do Calçadão Jayme Brugger de Oliveira, da 

Praça Rubens Faraco ou das áreas lindeiras. 

As comunicações entre a fiscalização e a contratada deverão ser feitas preferencialmente de forma 

escrita ou por meio do sistema de protocolo online do Município, garantindo o registro histórico das orientações 

técnicas e decisões tomadas durante a elaboração do projeto emergencial. 

A existência da fiscalização não exime a contratada da obrigação de apresentar a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART/RRT) definitiva, que vincula juridicamente o profissional aos serviços prestados. 

 

São José do Vale do Rio Preto, em 04 de fevereiro  de 2026. 
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__________________________________________________ 

Matheus Elias Pereira 
Diretor Técnico da Secretaria de Planejamento e Gestão  

Mat.: 6.362 
 

__________________________________________________ 
Maria Luiza Ferreira Izidoro 

Diretora da Secretaria de Planejamento e Gestão 
Mat.: 6.356 
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